
LEI Nº 6.100, DE 23 DE JUNHO DE 2009.
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno com área de 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros quadrados), situado na Avenida Dilermando Gomes de Deus esquina com a Rua Pedro Felisbino dos Reis, Bairro Jardim Recanto, neste Município, cadastrado sob nº 31-019-0201-000-000, caracterizado como área verde, procedente de uma área maior de 61.626,67m², registrado sob nº 7-7.158, no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, pertencente ao patrimônio público municipal, tornando-o bem de uso dominical.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº  6.052, de 19 de novembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
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